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Governo Municipal de

SMORRINHO
Írab.lho e compÍomisso

SECREÍARIA DE ADMII{ISTRÂçÃO E FINANÇAS

Declaramos, para os deüdos fins, considerando os prfurcifios da húliciúde e da Eficiênci4
pÍevistos no caput do aÍt. 37 da Constitui@ da República Federativa do Brasil, e em

observância ao disposto no arl 30, irrcisos I e II, da Lei Fderarl f 12.527 , & l8 de novembro

de 201 I (Lei de Acesso à Informação - LAI), que, nos anos & 2lnl.2Ü22,2023,2O24 e 2O25

(ate a pÍesente data), nâo houve crdrstro de Empresas Inirlôtrets ou §nspensas no âmbito

da Prefeitura Municipal de MoninhodCE, confornre disposo nos aÍts. 22 e23 da Lei Federal

n' 12.846, de l' de agosto & 2013.

Morrinhos/CE, ll de novembro tle 2025
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Secretário de Administração e F
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